INDICAÇÃO Nº  271       , DE 2003.

Considerando que os magistrados da 1ª Circunscrição Judiciária de Santos têm se manifestado não só com profundo pesar e indignação, que consterna toda a sociedade, devido ao brutal e covarde assassinato do juiz Antonio José Machado Dias, como também por fatos lamentáveis ocorridos na região há pouco mais de um ano, como por exemplo, a explosão de uma bomba no Fórum de São Vicente ou o ataque ao Fórum de Vicente de Carvalho.

Considerando que tais fatos demonstram não ser de hoje a insegurança em que trabalham os juizes de 1ª instância, que leva a um sentimento de abandono e descaso que, de forma alguma, podem ser transferidos para a sociedade como um todo.

Considerando que a morte do juiz Machado Dias foi um atentado contra o Estado e contra a Democracia e a reação da sociedade não pode resumir-se a notas de repúdio e justas e belas homenagens.

Considerando que os magistrados de Santos encaminharam ao Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça sugestão de algumas medidas concretas que poderiam ser adotadas.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando à segurança dos integrantes da Magistratura, dentre elas:

a) Colocação obrigatória de detetores de metal em todos os Fóruns do Estado;

b) Manutenção de uma viatura da polícia militar defronte aos prédios dos Fóruns durante todo o horário de expediente;

c) Celebração de convênios com empresas, ou oferta de subsídios como isenção total ou parcial de impostos, que permitam o acesso facilitado dos juizes à blindagem de seus veículos;

d) Criação de uma comissão para estudar as formas que Colômbia e Itália encontraram para defender os integrantes da magistratura e minimizar os efeitos do avanço da criminalidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira
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